
Câmara CfrCunicipal de Salto
13.320 - SALTO - SP

ar

y

de

/

FAZ
to,
em 29 de novembro de 1-989 
promulga a seguinte:

JOSÉ ROBERTO MERLIN, Presidente da Cama- 
ra Municipal de Salto
lo,
sao

costwse, em

Dire±or Legislativo 
Adm i n i straçao-

SABER, que a Camara Municipal de Sal 
em Sessão Extraordinária realizada - 

, aprovou e el

Sala das Sessões, em

29 de novembro de I-989-

i

Registrada na Secretaria Administrativa/

da Camara Municipal de Salto, afixada no local de

29 de novembro de 1-989-

, Estado de Sao Pau 
no uso de suas atribuições que lhes/ 
confer i das por Le i, etc.,

Artigo 12 - Fica concedida a licença de/ 

(um) mes, a partir do dia 12 de dezembro de 1-989, sem ven

cimentos, ao Vereador José Roberto Merlin, para tratar de as

suntos particulares, nos termos do Artigo 88, inciso III, do- 

£egimento Interno da Casa-

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vj_ 

oor na data de sua publicação, revogadas as disposições em - 

-□ntrár io.

RESOLUÇÃO:

*
§
íj

£i
I?
I

■




